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LrcENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETALN.'123t2022

INTEREssADo: A. F. Rodrigues Cavalcante Eireli.

Er\iDERf,Ço pARÁ coRRrsporoÊrcll: Rua Pedro Elizário, n' 05, Sala A, Compensa,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 12.686.715/000í-29 IxscruÇÃo Esuourr-:

Fom: (92) 98148-7018 Flx:
REGrsrRo No IP AANII: 1012.232'l

Ánpr r snn supRrMrDA: 0,0504 ha PRocEsso N.": 506012022-90

DADOS DO IMÓVEL/IERRENO:

LocALrzAçÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 14 Quadra Q1. Condomínio
Alphaville Manaus 01, Ponta Negra, Manaus-AM.

Fr..-rlro,lor: Autorizar a supressão vegetal para construçáo de residência, em uma
área de 0,0504ha.

Coon»rxlons GrocnÁrrcls ol Ánr,r on vrcETAÇÃo Â sER srpRrMrDA:

Pontos LATITUDE LONG ITU DE Pontos LATITUDE LONG ITU DE
PI 03.03't7.320', S 60.06'l l.l ó7' w P{ 03'03'17.269',S 60ô06'l 1.140' w
P2 03"03'17.304'. S ó0'06'l I,130" w P5 03.03 17-217',S 60"0ó't 1.176' w
P3 03.03'17.264 S 60.06'11. r96" w P6 03"03'17.223" S 60006'l1.144" w

Diretora Técnica Direto r

IMPORIANTE:
. Fi.r arpraaiamatrta prolbido o traúiportc do mrt rirl, iarD o Documaoto da Orig.m FloEltrl - DOF
. O uso iÍrcgular dests LAU implic! ns sua i0validsção, bêm como nas sanções previstôs na legislaçâo;
. Este DocumenÍo nio contém emendâs ou rasurâsi
. Este Documeíto deve p€Ím.necer no local da exploÍaçâo pars efeito de fiscalização (freíte e veÍ§o)
. O volumc autorizrdo não quita volumê p€ndente de rsposiçào floÍestal;
. Os dados técnicos do pÍojelo sâo de int€iÍá Ícsponssbilidade do rcsponsável lécnico
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'I2312022

l. O pedido de lic€nciamento e a r€spectiva concessão da mesma" só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785
de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da r€novaçâo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduáda no projeto após a emissáo da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válidâ apenas paÍa a localizz{?ão, atiyidade e Íinalidade constante na mesma, devendo o
interessado requ€rer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquq um dsstes itens;

5. Esta Licença nâo dispcnsa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal;

6. A pres€nte Autorização de Supressão Vegetâl - ASV está sendo concedida com base nas infomações
constânÉs ào processo n" 50602022-90.

7. Pars- o tÍanspoÍte e a comeÍcializaçâo de produtos e subpÍodutos florestais oriundos desta Autorizáção de
Supresso Vegetal - ASV, o empreend€dor/detentor da ASV deveú solicitar a Autorizaçâo de Utilização de
Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que coÍÍesponde uma posterior inserção de novo pedido
junto ao SINAFLOR.

8. Prcteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n." 5.19716

9. Fica proibida a comercializâção e o tansporte do material lenhoso oriundo do coÍte das espécies protegidas na
forma da Lei.

10. Realizar duante o perÍodo de supresso vegetâl as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
fauna silvestre.

I 1. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, confoÍme estabelecido a Lei n .' 12.65U12 e 12.72712012.
12. Protegq o solo e os cursos d'água da contaminação por substáncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

insêticidas, agrotóxicos, tintas e outros).
13. Em caso de nova solicitaçâo de renovação, o executor deverá aprcsentar relatório de exploração florestal,

constando a planilha de volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme Autorização em

Licença Ambiental Unica - LAU d€ Autorizaçâo de Supressão Vegetal -LAU.
14. Fica proibida a int€rrupção dos cursos d'água, quando da conskuçâo das vias de acesso paÍa hansposiçâo na

área,
15. Em caso de doaçâo dâ lenha ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio.
t6. Esta Lic€nça Ambiental Unica- LAU de Autorizâçâo de Supressão Vegetal - ASV autoriza somenê a extÍação

das espécies e volumetria listadas.
l7i Fica expressamente proibido o coÍte da andiroba (Carapa guianensis; CaÍapa paraense) e copaíba (Copaifera

trapezifolia hayne; Cdpaifera reticulatat Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto Estâdual n 25.0,14105.

18. Não são passíveis de exploração para Íins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em floÍ€stas naturais, primitivas ou rcgeneradas, conforme estabêlece o Decreto Federâl no

5.975/06
19. O executor deverá apresentar rolatório da supressão da vegetação com a Íospectiva ART do profissional

hâbilitado contendo as seguintes informaçôes: número de indivíduos retirados, árca suprimida, átea a ser

suprimid4 volume em m3, comproriação da destinação do material vegetal já suprimido, coordenadas
geográficas,,Íegisfo fotognáfico e outrâs infomações pertinentes no prazo de validade da Licença.

20. Esta aL,Í.onzaçáo paÍa supressão yegetal é para uma área correspondente à 0'0504h8.
21. Não é permitida a realizaçâo de queimada na fuea objeto desta autorizaçâo


